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GASA LEGISLATIVA PRESIDENTE MUNICIPAL PHIL¡PP ENDLICH

EsrADo oo espíntto sANTo

tEI MUNICIPAL NS. 2.52L, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

DrsPöE SOBRE A DENOMTNAçÃO DE RUAS

TOCALIZADAS NO PERíMETRO URBANO DO

DISTRITO DE SANTA MARIA, NESTE

MUN¡CíHO.

O PRESIDENTE DA CÂTUENA MUNICIPAI DE MARECI{AI FIORIANO, ESTADO DO

ESPíR|TO SANTO, no uso de suas atr¡buições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e Ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1e Ficam, por esta Lei, denominadas as Ruas localizadas no Perímetro Urbano do
Distrito de Santa Maria, de propriedade do Sr. José Clemente Krohling, neste Município

de Marechal Floriano-ES, conforme seguem abaixo:

1. Rua Sete: com início na Estrada Rodolpho Krohling (Lei Municipal ne.9L7,de 28 de

Maio de 2009), e término na área 7 conforme a planta em anexo.

2. Rua Quinze: com início na Rua Sete, passando pela ponte e término na divisa com a

propriedade do Sr. José Uliana, conforme a planta em anexo.

Art. 2s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floríano/ES,25 de Setembro de 2023.

CEZAR TADEU I JUN¡OR
Presidente da CMMF
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EMANGIPAçAO LEI
No 4,571/9IPUBLtCADO
NO DtO-ES 31t10t1991

DATA DE INSTALAçAO

AREA TERRITORIAL
245,495 KM"

CLIMA
TROPICAL DE ALTITUDE
MÁxrMA 28" E MiNTMA g"

MUNICIPIOS LIMITROFES

DOMINGOS MARTtNS,

ALFREDO CHAVES,

GUARAPARI E VIANA.

DISTANCIA DA GAPITAL
DO ESTADO (VlrORtA):
48,6 KM

c0Lol¡tzaç40
arEft|aEsr rTAUAN0s, surç0s,
P0t0t{EsEs, P0RTUGUESES,

auslRtAc0s, DEScENDENTES

DE NATIVOS E OESCENDENÎES

DE AFRICÁNOS

LATITUDE SUL DE

LONGITUDE OESTE DE

GREENWTCH, DE 20"

24' 46t 80ý

POPULAçAO (rBGE/2021)

l7.t4l PESSOAS

BASE ECONOMICÁ

AGRICUtluRA, CULlIVO DO CAFÉ,

ÂVICULIUNA E A OLERICUITURÂ

TURIS[lO

0s asPEclos cutfl,lRAts D0 ùtuil tctPt0

$Â0 t0RtEilEilTE rNfl.UENCtA00S

PEr.0s c0srljilEs E TRADrç0Es 00s

ÀtEfitÀEs E [AtiÂilos E sE ritÁilt¡EsTAt¡

Ìra AlfttE[14ç40, t{a DÀilçA, ila l,tustcA

E IIÂ AROUIÍETURA

GENTILICO:

FLORIANENSE

VIA DE ACESSO:
BR-262 E BR-lOl

SUDOESTE SERRANA

DtvtsÂ0 P0lfl c0.ADMtt¡tsTRAllva

E CoNSllÎU|DA PELoS D|SIR|ÌoS

DE ARAGUAYA, DE SANTA MARIA OE

MÂRECNAT, DA SEDE E DE VICÏOR

HUGo' ESIE Ul.llilo CR|ADo PELA

t Et Mu¡¡tctPAt N,848 DE 28/08/2008

ol/ol/1993

REGIAO:



cRoQUr DE LOCALTZAçÃO DOS LOGRADOUROS
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